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Mariana Rios fala sobre aborto: “Alguma 
coisa me dizia que ia ser assim”
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SEM DIGITAIS

Para evitar contágio, 
TSE excluirá biometria nas 
eleições municipais deste ano
Decisão foi tomada após reunião de técnicos do tribunal com médicos
Wilson Dias/Abr

BEBÊ IPASGO
Programa permite registro de 
recém-nascidos por biometria em 
maternidades de Goiânia

PIUM
Governo do Tocantins e UFT 
analisam abertura do Centro de 
Pesquisa Canguçu ao ecoturismo
Adetuc/Governo do Tocantins

COVID-19
Comércio 100% aberto, porém, 
cuidados precisam continuar 
A população pode ajudar fiscalização 
denunciando na Ouvidoria-Geral do GDF pelo 
telefone 162

RURALTINS 
Governo do Tocantins é parceiro 
do Conecta Sebrae – Agrolab 
Amazônia 100% digital
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COMANDO GERAL
Polícia Militar inicia 
construção das obras do Centro 
Olímpico em Palmas
PM/Governo do Tocantins Lúcio Bernardo Jr.\Agência Brasília

SAÚDE
GDF distribuiu mais de 1,2 
milhão de máscaras, meta é 
chegar a 3 milhões 
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Mariana Rios fala sobre aborto e sonho 
premonitório: “Alguma coisa me dizia que ia ser assim”

Após um aborto es-
pontâneo, a atriz Mariana 
Rios, contou em um vídeo 
divulgado nas redes so-
ciais sobre um sonho que 
teve antes de descobrir a 
sua gravidez.

“Há mais ou menos 
dois meses, eu tive um so-
nho com o meu irmão e eu 
nunca tinha sonhado com 
ele. Meu irmão faleceu aos 

dois anos de idade. Eu ti-
nha quatro anos na época 
e eu sempre pedi muito 
nas minhas orações que 
ele viesse me encontrar 
aqui”, disse a atriz.

Mariana contou que 
no sonho ela reencontrava 
com o seu irmão e seu pai 
a alertava que ela só po-
deria ficar com ele durante 
24 horas. “Meu pai dizia: 

‘Descobriram uma forma 
de uma pessoa que já foi 
de reviver. Então, ele está 
aqui e nós temos 24h para 
aproveitá-lo. E colocou ele 
no meu colo. No sonho ele 
era um bebê de colo e eu 
ficava com ele, ele ria para 
mim e eu ria para ele o tem-
po inteiro”, explicou.

Durante o sonho, Maria-
na viu os olhos dos irmãos 

se fecharem e era lembrada 
pelo seu pai que tinha que 
deixá-lo ir embora. “Quando 
eu acordei eu estava muito 
emocionada, olhei para o 
Lucas e falei que tinha aca-
bado de sonhar com o meu 
irmão e eu tinha certeza 
que eu estava grávida. Já 
liguei para o meu médico e 
comprovou aquilo que eu já 
sabia. Eu não contei para os 

Empresa é 
condenada 
por submeter 
empregados 
a “prendas” 

Uma empresa de 
Montes Claros/MG terá 
que pagar indenização 
por danos morais a uma 
ex-empregada que era 
obrigada a pagar “pren-
das” quando não atingia 
as metas impostas. A de-
cisão é da 5ª turma do 
TRT da 3ª região que, por 
unanimidade, reconhe-
ceu a ilegalidade come-
tida pela empregadora.

A ex-funcionária ale-
gou que o supervisor que 
não batia meta tinha que 
pagar uma “prenda” na 
frente dos atendentes 
que consistia em pin-
tar o rosto, dançar e se 
fantasiar de homem ou 
de mulher, sendo uma 
forma de punição. Tes-
temunha confirmou os 
fatos e afirmou que já ha-
via acontecido com ele e 
com a ex-empregada.

A empregadora ne-
gou as acusações afir-
mando que em mo-
mento algum ficou 
demonstrado que tenha 
agido de forma abusiva 
e apta a atentar contra a 
dignidade da autora da 
ação. Sustentou que as 
prendas eram propos-
tas pelos próprios em-
pregados, com o intuito 
de promover o entrosa-
mento e tornar o am-
biente de trabalho mais 
ameno e motivacional.

Em 1º grau, o juízo 
condenou a empresa ao 
pagamento de indeniza-
ção por danos morais em 
R$ 4.656,00, importância 
correspondente a quatro 
vezes o valor aproximado 
da remuneração.

Migalhas

Por meio da 7ª Defensoria Pública Processual 
Cível, determinou a devolução de quantia 
financeira que havia sido bloqueada indevidamente

Justiça determina devolução de 
valor bloqueado indevidamente 
de conta poupança

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

O juízo da 11ª Vara 
Cível da Comarca de 
Goiânia, atendendo pe-
dido da Defensoria Pú-
blica do Estado de Goiás 
(DPE-GO), em atuação 
como curadora especial, 
por meio da 7ª Defen-
soria Pública Processu-
al Cível, determinou a 
devolução de quantia 
financeira que havia 
sido bloqueada indevi-
damente da conta pou-
pança de um executado 
durante processo.

Em petição feita em 
setembro do ano pas-
sado, após a intimação 
acerca da constrição 
judicial e diante da au-
sência de contato com 
o executado, a DPE-
-GO requereu que um 
ofício fosse expedido 
à instituição bancária 
de onde os valores fo-
ram bloqueados, para 
que a espécie de conta 
fosse informada.

No pedido, que foi 
acatado pelo Juízo, o 
defensor público Lúcio 
Flávio de Souza apontou 
que, apesar de a pesqui-
sa e o bloqueio de ativos 
bancários não fazerem 

distinção acerca da espé-
cie de contas bancárias 
atingidas ou da nature-
za dos valores arreca-
dados, isso não permite 
que o exequente deixe 
de observar eventuais 
causas de impenhora-
bilidade e o princípio 
do menor sacrifício 
possível do executado. 
Em resposta, o banco 
informou que se trata-
va de conta poupança.

A partir disso, o de-
fensor público apre-
sentou impugnação à 
penhora alegando a im-
penhorabilidade do va-
lor, conforme previsto 
no artigo 833, inciso X, 
do Código de Processo 
Civil. O texto em questão 
diz que é impenhorável 
“a quantia depositada 
em caderneta de pou-
pança, até o limite de 40 
(quarenta) salários-mí-
nimos”. O argumento foi 
acatado pelo juízo, que 
determinou o desblo-
queio do valor e a devo-
lução por meio de trans-
ferência eletrônica para 
a conta do executado.

Rota Jurídica/ 
DPE-GO

PIUM
Governo do Tocantins e UFT analisam abertura 
do Centro de Pesquisa Canguçu ao ecoturismo

Seleucia Fontes/Governo do 
Tocantins -  Localizado no 
município de Pium, sudoes-
te do Estado, entre duas im-
portantes Unidades de Con-
servação, o Parque Nacional 
do Araguaia e o Parque Es-
tadual do Cantão, o Centro 
de Pesquisa Canguçu (CPC) 
poderá ser aberto ao turismo 
nos próximos meses. Web-
conferência neste sentido foi 
realizada nesta quarta-feira, 
15, pela Universidade Fede-
ral do Tocantins (UFT), com 
participação do presidente 
da Agência de Desenvolvi-
mento do Turismo, Cultura e 
Economia Criativa (Adetuc) 
e secretário de Indústria, Co-
mércio e Serviços (Sics), Tom 
Lyra, do reitor Luis Eduardo 
Bovolato, do coordenador do 
CPC, Renato Torres Pinhei-
ro, e da Superintendente de 
Turismo, Maria Antônia Va-
ladares.

Inaugurado em 1999, 
pela ONG Instituto Ecológi-
ca, o CPC atualmente é ge-
renciado pela UFT. Apesar de 
sua concepção inicial como 
polo de pesquisa e ecotu-
rismo, nos últimos anos seu 
aproveitamento tem sido 
voltado principalmente às 
atividades de pesquisa, ge-
rando oportunidade para di-

versas produções científicas, 
dissertações e teses de mes-
trado e doutorado.

“A região do Cantão, 
onde se encontra o Centro 
de Pesquisa Canguçu, pos-
sui elevado apelo cientifico, 
tecnológico, econômico e 
social, sendo de interesse do 
Governo do Estado sua uti-
lização racional e sustentá-
vel”, pontuou Tom Lyra, ao 
agendar visita com o reitor 
Bovolato para conhecer a 
estrutura, ainda neste mês. 
O presidente da Adetuc in-
formou, ainda, que levará o 
convite ao governador Mau-
ro Carlesse e ao presidente do 
Instituto Natureza do Tocan-
tins (Naturatins), Sebastião 
Albuquerque.

ESTRUTURA
O Centro de Pesquisa está 

situado na região de maior 
biodiversidade do Estado, na 
transição do Cerrado com a 
Amazônia e uma das mais 
importantes em termos de 
conservação, proporcionan-
do aos visitantes oportuni-
dade para conhecer a fauna, 
flora, história e geografia re-
gional, com destaque para a 
Ilha do Bananal, maior ilha 
fluvial do mundo. O local é 
ideal para a prática da pes-

ca esportiva e trilhas, sendo 
possível a observação de 
aves e, mais raramente, de 
onças-pintadas, ariranhas, 
cervos-do-pantanal e outras 
espécies.

Cedido à Universidade 
Federal do Tocantins em regi-
me de comodato com o Insti-
tuto Ecológica, o CPC possui 
quatro suítes no bloco princi-
pal e sete apartamentos sim-
ples, com quatro leitos cada 
um, em bangalôs conexos. 
Há, ainda, área para cam-
ping com capacidade para 
15 barracas pequenas, com 
um tanque/pia, duas duchas 
e dois banheiros.

A cozinha tem capacida-
de para processar alimen-
tação para até 30 hóspedes, 
simultaneamente. No caso 
de grupos maiores, é possível 
acionar uma cozinha parale-
la, situada no bangalô de pes-
quisadores. O acesso pode 
ser previamente agendado 
junto à coordenação do Cen-
tro. Os visitantes precisam 
levar seus alimentos, roupa 
de cama e banho e jogos de 
talheres, pratos e copos. Os 
quatro servidores locais po-
dem ser contratados à parte 
para prestação de serviços de 
cozinheira, guia para trilhas e 
piloteiro.

Inaugurado em 1999, pela ONG Instituto Ecológica, 
o CPC atualmente é gerenciado pela UFT

COVID-19
Comércio 100% aberto, porém, 
cuidados precisam continuar 

Aos poucos o comércio 
do Distrito Federal vem reto-
mando as atividades. Depois 
de salão, feiras, shoppings, 
agora foi a vez do bares e 
restaurantes abrirem suas 
portas nesta quarta-feira 
(15/7). Mas a liberação não 
significa um salvo-conduto 
para o brasiliense. As regras 
e orientações continuam 
as mesmas: saia de casa so-
mente ser necessário. Se o 
fizer, use máscara e mante-
nha distância. A intenção do 
governador Ibaneis Rocha ao 
abrir os bares e restaurantes 

foi dar mais conforto e opção 
ao brasiliense. Sem contar, 
que a medida visa evitar que 
empresários do setor fechem 
as portas e aumentem ain-
da mais o desemprego. Em 
entrevista a uma emissora 
de televisão local, Ibaneis 
Rocha ponderou que está 
tomando todas as medidas 
e precauções para contro-
lar a pandemia e conseguir 
atender todos os pacientes 
infectados. Mas reforçou que 
a saúde depende de cada um.  

A Vigilância Sanitária 
será responsável por fiscali-

zar esse cumprimento. Re-
presentantes do órgão pas-
saram as últimas semanas 
em reunião com empresários 
do setor, orientando o que 
pode e o que não pode fazer. 
Equipes de fiscalização es-
tão reforçando as ações em 
todo o Distrito Federal para 
cumprir a determinação do 
governador Ibaneis Rocha de 
apertar o cerco aos infratores. 
Cada região tem um Núcleo 
de Inspeção Sanitária com 
equipe própria. Praticamen-
te em todas as cidades. Pela 
proximidade, Águas Claras 
e Taguatinga possuem um 
mesmo núcleo. Do mesmo 
modo, Ceilândia e Sol Nas-
cente/Pôr do Sol. 

Ary Filgueira, 
Da Agência Brasília

meus pais do sonho”.
Quando descobriu que 

tinha sofrido um aborto es-
pontâneo, Mariana lembrou 
do sonho. “Alguma coisa 
me dizia que ia ser assim, 
que ia chegar, ia ficar um 
pouquinho, ia escancarar 
todos os meus sorrisos e 
que ia partir porque pre-
cisava partir. Mas eu não 
queria acreditar. Então eu 
vivi. Na sexta, quando fo-
mos fazer o exame de roti-
na e o coração parou de ba-
ter”, falou Mariana contou 
que chorou muito e ainda 

está superando a notícia 
do aborto, mas está en-
carando a dor como um 
aprendizado. “Eu agradeci 
por tê-lo ajudado e amado 
o tempo que ele precisa-
va”, completou.
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BEBÊ IPASGO

Programa permite registro de recém-nascidos 
por biometria em maternidades de Goiânia

O Programa Goiás de 
Resultados deu início a 
coleta de biometria neo-
natal nas maternidades 
de Goiânia. O projeto 
foi idealizado em 2019 e 
pretende permitir con-
tato com o cidadão du-
rante todo o seu ciclo de 
vida, buscando dados e 
informações para ofe-
recer políticas públicas 
mais eficientes em um 
momento tão importan-
te como o nascimento 
de uma criança.

O teste piloto do pro-
jeto começou a ser im-
plantado entre usuários 
do Instituto de Assistên-
cia dos Servidores do Es-
tado de Goiás (Ipasgo). 
Desde o início de junho, 
quatro bebês que nasce-
ram no Hospital da Mu-
lher, em Goiânia, foram 
inseridos imediatamen-
te no sistema do plano 
de assistência.

O projeto Bebê Ipas-
go ainda conta com a 
parceria da Secretaria 
de Segurança Pública do 
Estado de Goiás (SSP-
-GO). Atualmente, qua-
tro papiloscopistas da 
Gerência de Identifica-
ção da Polícia Civil (PC) 
são responsáveis por re-
colherem as pequeninas 
digitais dos recém-nas-
cidos ainda na sala de 
parto. “Apesar das im-
pressões digitais possu-
írem a característica de 
não mudarem ao longo 

do tempo, a anatomia 
dos recém-nascidos, ba-
sicamente o tamanho 
dos dedos, é um obstá-
culo para a maioria dos 
leitores de impressões 
digitais do mercado”, ex-
plicou o papiloscopista 
Rhaul Almeida e Silva.

A nova tecnologia 
utilizada pelo Governo 
de Goiás nessa fase do 
projeto consegue entre-
gar capturas biométricas 
com resolução três vezes 
maior do que os outros 
leitores que circulam no 
mercado. Em seguida, os 
dados são enviados para 
a Gerência de Identifi-
cação que prepara a car-

teira de identidade da 
criança, garante maior 
segurança no processo 
de identificação dos re-
cém-nascidos e ainda 
diminui os riscos de tro-
cas ou roubos de bebês.

A pequena Helena 
Rodrigues Carneiro Sou-
sa (na imagem que abre 
esta reportagem), nas-
cida dia 24 de junho, foi 
o segundo bebê a par-
ticipar do projeto Bebê 
Ipasgo e deixou o hos-
pital já com sua certidão 
de nascimento. A mãe, 
Silvana da Silva, recebeu 
o cartão do plano de 
saúde da filha pelos cor-
reios, sem sair de casa. 

“Achei o projeto muito 
interessante, facilitou 
para nós lá no hospital 
e precisa ter continui-
dade para ajudar outras 
famílias”, avaliou a mãe 
de Helena.

PROJETO PIONEIRO
O Programa Goiás de 

Resultados surgiu em 
2019, com objetivo de 
implantar uma metodo-
logia de trabalho entre 
os órgãos que integram o 
Governo de Goiás de for-
ma sistemática, em uma 
engrenagem de serviços 
públicos para resgatar o 
foco no cidadão, propon-
do ações reais, concretas.

Sob coordenação do 
vice-governador Lincoln 
Tejota, o programa reu-
niu o Ipasgo e a Secreta-
ria de Segurança Pública 
do Estado de Goiás (SS-
P-GO) para dar início a 
um projeto pioneiro no 
Brasil: Bebê Ipasgo, ba-
seado na biometria ne-
onatal e, num próximo 
passo, à identificação 
civil dos recém-nasci-
dos, com a emissão da 
carteira de identidade.

O projeto Bebê Ipas-
go faz parte da meta de 
avançar na biometria 
dos cidadãos, a fim de 
permitir melhores con-
dições ao governo para 
planejar políticas públi-
cas de segurança públi-
ca e desenvolvimento 
social. Rota Jurídica

n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

A vida 
e o momento!

Tudo nessa vida é em-
prestado, usual, casual, 
transitório, passageiro, 
efemeramente temporal, 
enfim - somos inquilinos 
prestes a sermos despe-
jamos de mãos abertas 
e vazias. Não há escritu-
ras, relações afetivas ou 
ocupações que sejam 
suficientemente capazes 
de fazer desta passagem, 
uma estadia. A gente adia, 
se agarra, se remenda, mas 
chega o momento em que 
não haverá mais jeito. A 
verdade é que não há nada 
para o que ou para quem 
- que tenhamos o direito 
de dizer: “é meu”. Mesmo 
a melhor das intenções; 
as mais íntimas e sinceras 
relações; os mais sólidos 
juramentos, os melhores 
mandamentos - tudo irá 
passar. Retroagimos da 
existência para histórias, 
até que as reverberações 
de nossa passagem aqui 
se reduzem a meras lem-
branças e, por fim, sere-

mos esquecidos; todos nós 
seremos. Pelé, Ayrton Sen-
na, Michael Jackson – um 
dia todos desaparecerão 
dos museus, dos papéis e 
das lembranças – mesmo 
que isso demore alguns 
milhares de anos. Na vida 
nós só temos o momento. 
O resto é hipótese, é supo-
sição. Precisamos enten-
der que não temos nada 
por aqui. Tudo que usamos 
é empréstimo, casualida-
de, transitoriedade e, mes-
mo que tenhamos relações 
afetivas muito sinceras 
com tudo isso, um dia – 
cedo ou tarde, não mais 
nos será possível “possuir”.  

Thiago Mendes 
É escritor e 

apresentador de rádio e 
televisão. Instagram: 

@SoldadoDaPaz

SEM DIGITAIS

Para evitar contágio, TSE 
excluirá biometria nas 
eleições municipais deste ano

Felipe Pontes/ABr - O pre-
sidente do Tribunal Supe-
rior Eleitoral (TSE), Luís 
Roberto Barroso, decidiu 
excluir a necessidade de 
identificação biométrica, 
por meio de impressão di-
gital, nas eleições munici-
pais deste ano, tendo em 
vista o risco de contágio 
por covid-19.

A decisão foi tomada 
após uma primeira reu-
nião de técnicos do tribu-
nal com os médicos Da-
vid Uip, do Hospital Sírio 
Libanês, Marília Santini, 

da Fundação Fiocruz, e 
Luís Fernando Aranha 
Camargo, do Hospital Al-
bert Einstein.

As três instituições 
firmaram parceria com o 
TSE para a elaboração de 
um protocolo de seguran-
ça que reduza o risco de 
contágio durante a vota-
ção. Segundo o tribunal, 
a consultoria sanitária é 
prestada sem custos.

Dois fatores pesaram 
para excluir a biome-
tria. Primeiro, o leitor de 
impressões digitais não 
pode ser higienizado com 
frequência, como a cada 
utilização. Também pe-
sou o fato de que a identi-
ficação biométrica tende 
a causar filas maiores, fa-
vorecendo aglomerações, 
já que o processo é mais 

demorado do que a sim-
ples coleta de assinatura.

RECESSO JUDICIÁRIO
A exclusão da biome-

tria será incluída em re-
soluções para as eleições 
deste ano que devem ser 
apreciadas pelo plenário 
do TSE a partir de agos-
to, após a volta do reces-
so judiciário.

A Justiça Eleitoral ini-
ciou o cadastramento bio-
métrico em 2008, e já co-
lheu as impressões digitais 
de 119.717.190 eleitores, 
que estariam aptos a votar 
pelo novo sistema. O TSE 
planeja cadastrar todos 
o eleitorado de mais de 
150,5 milhões de pessoas 
até 2022.

O cadastramento bio-
métrico é obrigatório. O 

eleitor que não compa-
recer ao cartório eleitoral 
para a revisão cadastral 
pode ter o título cancela-
do e ficará inapto a votar, 
caso perca o prazo estipu-
lado pela Justiça Eleitoral 
para cada município. 

Neste ano, porém, 
devido à pandemia, o 
TSE suspendeu o cance-
lamento de 2,5 milhões 
de documentos.

Ainda em virtude da 
pandemia, o Congres-
so Nacional promulgou 
há duas semanas uma 
emenda à Constituição 
que adiou o primeiro 
turno das eleições mu-
nicipais de 4 de outubro 
para 15 de novembro. O 
segundo turno foi altera-
do de 25 de outubro para 
29 de novembro.

O Congresso Nacional 
promulgou uma emenda 
à Constituição que adiou 
o primeiro turno das 
eleições municipais para 
15 de novembro

SEDUC
Superintendente de 
Educação Básica da Seduc 
assume presidência de 
conselho da pessoa idosa

A superintendente de 
Educação Básica da Secreta-
ria de Estado da Educação, 
Juventude e Esportes (Se-
duc), Amanda Costa Perei-
ra, assumiu na manhã desta 
quarta-feira, 15, a presidência 
do Conselho Estadual dos Di-
reitos da Pessoa Idosa (Cedi/
TO). A nova diretoria assume 
para o biênio 2020/2022 e 
tem como vice-presidente o 
professor Luis Sinésio Neto, 
da Universidade da Matu-
ridade (UMA), projeto de 
extensão da Universidade 
Federal do Tocantins (UFT).

O Cedi é um órgão de ca-
ráter permanente e delibera-
tivo, vinculado à Secretaria de 
Estado da Cidadania e Justiça 
(Seciju), que tem por finalida-
de dispor sobre a definição, o 
controle e a fiscalização das 
ações dirigidas à proteção, 
à defesa e à garantia dos di-
reitos do idoso, bem como 
acompanhar e avaliar sua 
execução. O conselho é com-
posto por 14 membros, entre 
entes governamentais como 
a Seduc, a Seciju e a Secreta-
ria de Estado da Saúde (SES), 
além de representantes da 
sociedade civil organizada e 
outros órgãos. A posse dos 
novos conselheiros e a elei-
ção dos diretores foram feitos 
via webconferência, por con-
ta das medidas de distancia-
mento social adotadas para a 
prevenção à Covid-19.

Em sua primeira fala 
como presidente do Cedi, 

Amanda Costa Pereira desta-
cou a importância de ações 
conjuntas voltadas para os 
direitos das pessoas idosas. 
“Todo conselho é feito por 
um grupo de pessoas, por 
muitas mãos que se unem 
em uma causa. Neste mo-
mento de pandemia, sa-
bemos que os idosos estão 
sofrendo muito, não apenas 
com o isolamento físico, mas 
com o isolamento social. Por 
isso, me disponho a traba-
lhar à frente desse conse-
lho na busca por políticas 
públicas que beneficiem a 
pessoa idosa no Estado do 
Tocantins”, pontuou. O novo 
vice-presidente do Cedi, Luís 
Sinésio, reforçou o papel da 
universidade nas discussões 
sobre os direitos e o bem-es-
tar das pessoas idosas. “A po-
sição da UMA/UFT é neste 
contexto de trazer elemen-
tos científicos, humanos e 
sociais para a questão do 
envelhecimento”, pontuou. 
Ao empossar os novos mem-
bros do Conselho Estadual 
dos Direitos da Pessoa Ido-
sa, o secretário de Estado da 
Cidadania e Justiça, Heber 
Fidelis, deu as boas-vindas 
aos conselheiros. “A Seciju 
parabeniza os novos conse-
lheiros que são fiscalizado-
res das políticas públicas. É 
um grande desafio e acredito 
que irão fazer um excelente 
trabalho”, completou.

Philipe Bastos/
Governo do Tocantins

Divulgação
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SAÚDE

GDF distribuiu mais 
de 1,2 milhão de 
máscaras, meta é 
chegar a 3 milhões 

Item essencial na 
prevenção do novo co-
ronavírus (Covid-19), a 
máscara facial tem sido 
uma grande aliada da 
população e do Gover-
no do Distrito Federal 
(GDF). Desde o fim de 
abril, quando o uso do 
acessório passou a ser 
obrigatório para transi-
tar em locais públicos na 
capital, o GDF distribuiu 
gratuitamente mais de 
1,2 milhão de máscaras. 

O número é expres-
sivo e equivale a apro-
ximadamente 40% da 
população estimada 
do DF, de 3,04 milhões, 
segundo dados do 
Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística 
(IBGE). E vem mais por 
aí. A previsão, segundo 
a Secretaria de Gover-
no, responsável pela co-
ordenação das ações de 
distribuição das más-
caras, é de que a oferta 
chegue a três milhões 
de unidades incluindo 
o retorno das aulas na 
rede pública de ensino. 

“Nós vamos alcan-
çar dois milhões de 
máscaras e vamos con-
tinuar. O objetivo é che-
gar a três milhões para 
o retorno das aulas. Va-
mos continuar fazendo 
essa distribuição por-
que é uma política de 
preservação da vida. 
Queremos conscienti-

zar o cidadão sobre a 
necessidade de usar a 
máscara. É uma medi-
da de prevenção, cons-
cientização e ajuda 
social”, afirma o secre-
tário de Governo, José 
Humberto Pires.

De acordo com as 
organizações de saúde, 
apenas o uso da másca-
ra não é suficiente para 
combater a doença, e 
se você ainda tem dúvi-
das neste assunto saiba 
como utilizar a máscara 
de maneira correta. 

Para evitar que a 
doença se espalhe ra-
pidamente pelas ruas, o 
GDF tem adotado ações 
permanentes e distribu-
ído máscaras de acordo 
com a evolução dos ca-
sos nas regiões admi-
nistrativas, em locais de 
grande circulação, en-
tre outros. Esse traba-
lho é coordenado pela 
Secretaria de Governo 
em parceria de diversos 
órgãos e secretarias que 
se reúnem no Centro 
Integrado de Operações 
de Brasília (CIOB), den-
tro da Secretaria de Se-
gurança Pública. É de lá 
que saem boa parte das 
diretrizes e decisões, 
sempre embasadas nos  
dados epidemiológicos 
fornecidos pela Secre-
taria de Saúde.

Ian Ferraz/
Agência Brasília

RURALTINS 

Governo do Tocantins é parceiro do Conecta 
Sebrae – Agrolab Amazônia 100% digital
O ambiente será todo virtual e tem como um dos objetivos, ser uma vitrine do setor produtivo dos 
Estados que compõem a Amazônia

Leide Theophilo/Governo do 
Tocantins  -  A convite da di-
retoria do Sebrae em Rondô-
nia, o secretário de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Aqui-
cultura (Seagro) e presidente 
do Instituto de Desenvolvi-
mento Rural do Tocantins 
(Ruraltins), Thiago Dourado, 
participou nessa terça-feira, 
14, de uma videoconferên-
cia para apresentação do 
Conecta Sebrae – Agrolab 
Amazônia, um evento com 
a temática voltada para o 
agronegócio e que será reali-
zada 100% digital. A progra-
mação do Conecta Sebrae 
– AgroLab Amazônia está 
sendo elaborada com várias 
entidades parceiras, inclu-
sive com a Seagro. “Seguin-
do a ousadia do Governo 
do Estado do Tocantins em 
realizar a Agrotins 100% di-
gital, vamos inspirando ou-
tros estados a melhorarem 
o projeto, avançarem em 
novas direções com todas as 
possibilidades que a internet 
promove. Nós estamos en-
volvidos, instrumentalizan-
do, contribuindo, auxiliando 
no conteúdo que está sendo 
gerado, sendo colaborativo 
para a realização assertiva 
deste evento”, declarou o se-
cretário, Thiago Dourado.

O ambiente será todo 
virtual e tem como um dos 

objetivos, ser uma vitrine do 
setor produtivo dos Estados 
que compõem a Amazônia. 
Para Thiago Dourado, uma 
excelente oportunidade de 
apresentar um portfólio de 
produtos produzidos no 
Tocantins, “diversos temas 
serão apresentados, como 
o Plano ABC – Agricultura 
de Baixo Carbono, a pis-
cicultura, a produção de 
grãos dentro da Amazônia 
de forma sustentável, como 
também as ações que são 
desenvolvidas tendo como 
iniciativa o apoio à agricul-
tura familiar, a produção de 
biojoias com frutos nativos 
e a comercialização que 
gera renda”, destacou.

Durante a apresentação 
do evento, o diretor técnico 
do Sebrae em Rondônia, Sa-
muel Almeida, falou sobre a 
participação de alguns paí-
ses que estarão conectados e 
que demandas de ofertas em 
âmbito mundial serão pos-
síveis.  “Já temos conexões 
com a China, Vale do Silício, 
Israel e Estônia. Este evento 
vai nos aproximar ainda mais 
de novos mercados. Estamos 
usando a Inovação e a Tecno-
logia a nosso favor”, afirmou.

 A Conecta Sebrae – Agro-
Lab Amazônia será realizada 
entre os dias 22 a 24 de se-
tembro, em uma plataforma 
on-line, com acesso simplifi-
cado onde cada participante 

será inserido em um ambien-
te virtual e terá seu próprio 
avatar para navegar nos três 
dias de programação. A pro-
gramação e os demais deta-
lhes do evento ainda serão 
divulgados. Participaram 
também da videoconferên-
cia, o vice-presidente do Ru-
raltins, José Aníbal Lamatti-
na; o secretário executivo da 
Seagro, Adeniux Santana; o 
diretor de assistência Técni-
ca e Extensão Rural, Marco 
Aurélio Gonçalves; o diretor 
de Agricultura, Agronegócio 
e Pecuária da Seagro, José 
Américo; e o diretor de Agro-
tecnologia, Tecnologias So-
ciais e Sociobiodiversidade 
da Seagro, Fernando Garcia.

Agricultura/Governo do Tocantins

COMANDO GERAL

Polícia Militar inicia construção das 
obras do Centro Olímpico em Palmas

A Polícia Militar ini-
ciou na última sexta-feira, 
10, a construção do Centro 
Olímpico em sua unidade 
administrativa, Quartel do 
Comando Geral (QCG), lo-
calizado em Palmas. A obra 
é orçada no valor de R$ 
995.363, e conta com recur-
sos provenientes de emen-
da parlamentar da deputa-
da federal Dulce Miranda, 
convênio entre o Estado do 
Tocantins, Polícia Militar do 
Tocantins (PMTO) e Secre-
taria Nacional de Segurança 
Pública (Senasp).

A previsão é que a obra 
fique pronta em um prazo 
de oito meses, conforme 
cronograma. O projeto do 
Centro Olímpico é da equipe 

de engenharia da PMTO e 
está sendo executado pela 
empresa FM&A Pavimenta-
ção Asfáltica e Construções 
LTDA. O Centro Olímpico 
contará com uma quadra 
poliesportiva, coberta e com 
arquibancadas, além de uma 

piscina semiolímpica, com 
arquibancada coberta, vesti-
ários e sanitários. O local será 
utilizado para treinamento, 
prática esportiva e de condi-
cionamento físico dos poli-
ciais militares do Estado.

O comando da instituição 
agradece o apoio da Deputa-
da Dulce Miranda, que des-
tinou por meio de emenda 
parlamentar, grande parte 
dos recursos para execução 
do projeto, que é uma de-
manda antiga da instituição. 
Sendo solicitado ainda no 
ano de 2016, pelo comandan-
te geral da PM na época, coro-
nel Glauber de Oliveira San-
tos. Destaca ainda o apoio do 
Governo do Tocantins, com 
a outra parte dos recursos, e 

no esforço constante para a 
melhoria das condições de 
trabalho dos policiais mili-
tares do Estado.

“A Construção do Centro 
Olímpico é uma conquista 
histórica para esta instituição 
e o investimento, fruto da 
confiança do Poder Legisla-
tivo e do Governo do Estado, 
será revertido em melhoria 
do condicionamento físico 
e práticas esportivas dos po-
liciais militares do Estado, 
refletindo diretamente em 
benefícios para a população 
tocantinense”, ressaltou o 
Chefe do Estado Maior da 
PMTO, coronel Márcio An-
tônio Barbosa de Mendonça.

Luana Barros/
Governo do Tocantins

Embora concentrado na Segov, todo esse trabalho foi 
feito a várias mãos, reforçando o caráter de integração 
e união do governo local.

PM/Governo do Tocantins
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n HD Hércules Dias
www.herculesdias.com.br

HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“A maior caridade é 
habilitar o pobre 
a ganhar a sua vida.”

Trilhas da 
Longevidade 
A Inteligência 
Educacional 
lança, nesta 
quinta-feira, 16, a 
coletânea Trilhas 
da Longevidade, 
que reúne quatro 
volumes com 
conteúdos 
específicos para 
a pessoa idosa, 
a família, os 
cuidadores, além 
de apontamentos 
sobre gestão e 
políticas públicas. 
A diretora e CEO 
da Inteligência 

Educacional, Millena Araújo, ressalta que o material “único e inédito” traz uma 
abordagem diferenciada em uma fase que marca o fim do bônus demográfico, no qual 
o país deixa de ter a maioria jovem, e a falta de preparo da nação para esta situação. 
O lançamento será realizado durante o segundo webinário internacional da série Trilhas 
da Longevidade - Desafios Diante da Pandemia. O webinário será transmitido pelo 
canal oficial da Organização dos Estados Ibero-americanos (OEI) no YouTube.

PRESIDENTE HÉRCULES DIAS

Médicos
Os médicos gastroenterologistas 
Carlos Filho, Diogo Egídio, Diogo 
Saliba, Rodrigo Sebba e Walter de 
Biase mudam de instrumentos neste 
sábado, 18 de julho, às 17h30. 

Banda
Integrantes da Banda Gástrica, eles 
assumem microfones, guitarra e bateria 
para tocar clássicos do pop rock em show 
solidário que será realizado no heliponto 
do Órion Business & Health Complex, a 
cerca de 190 metros de altura do solo. 

Beneficente
O objetivo é arrecadar doações para 
hospitais públicos e filantrópicos 
do Estado. A vista deslumbrante do 
heliponto, um dos mais altos do País, 
é um show à parte.

 

Novo normal
Conceiyção 
Montserrat 
- Atenta as 
transformações 
do mercado 
brasileiro, 
Conceiyção 
Montserrat 
reuniu ao longo 
da sua carreira 
em mais de 25 
anos (atuando no 
mercado nacional 
e internacional à 
frente de gestão 
e fomentação 
de negócios), 
grandes 
experiências, 
pois teve a oportunidade de desenvolver trabalhos nas áreas de gestão de projetos, 
comunicação, criação e design gráfico, produção audiovisual, marcas e patentes, 
eventos corporativos, acompanhando as questões jurídicas e gerenciamento de crise 
nos projetos, vivenciando a oportunidade de trabalhar com profissionais altamente 
capacitados e atuando junto a empresas com parceiros de larga experiência nas áreas 
de assessoria de imprensa, planejamento estratégico e conteúdos educacionais .

n Dimas Ferreira & equipe
entornosul01@gmail.com
manoeldimasferreira@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

DAVINÓPOLIS
Escolas municipais recebem bebedouros, 
geladeiras, fogões e ar condicionados

A Escola Municipal Nossa Senhora de 
Fátima, localizada no povoado Água Viva, 
recebeu nesta segunda-feira, 13 de julho, da 
Secretaria Municipal de Educação (Semed) 
aparelhos de ar condicionado, bebedouro, 
geladeira e fogão. Medida integra processo de 
modernização que inclui reforma e manu-
tenção dos prédios escolares de Davinópolis.

A entrega dos novos 
equipamentos atende pro-
posição da vereador Lane 
do Sindicato (Patriota), 
aprovada no plenário da 
Câmara Municipal, que 
solicitou a reforma, ma-
nutenção e a climatização 
da Escola Nossa Senhora 
de Fátima. “Essa unidade 
escolar atende mais de 90 
alunos da educação infantil 
ao 9º ano”, informou o se-
cretário de Educação, Ires Pereira Carvalho.

Também será feita a revitalização da 
unidade escolar em atendimento a soli-
citação proposta por meio de indicação 
de autoria do vereador Manoel dos Pebas 

(MDB). A escola atende atualmente 95 
alunos da educação infantil ao 9º ano. “Pre-
feito Raimundo Coquinho garantiu que a 
obra será iniciada brevemente para insta-
lação dos novos equipamentos”, concluiu.

CAMPO ALEGRE DE GOIÁS
Escritor Vai Lançar Livro de Poemas

Professor e Escrito 
Edimar Dutra de Mi-
randa, 42, vai lançar, 
em breve, seu novo livro 
de poemas. Pedagogo e 
especialista em gestão 
escolar, Edimar lecio-
na há 21 anos na rede 

municipal de ensino de 
Campo Alegre.

Além da educação, 
Edimar também já ocu-
pou a secretaria da Casa 
da Cultura entre 2003 e 
2004, foi secretário geral 
e coordenador da antiga 

Creche Municipal Lar da 
Criança entre 2007 e 2008 
e também coordenou a 
biblioteca municipal Pro-
fessora Benedita Lisboa 
de Castro. Também foi di-
retor do Centro Municipal 
de Estudos e Programas 
Educacionais (CEMEPE).

Apaixonado pela pro-
fissão, o professor conta 
que tem publicado seus 
poemas no facebook, e 
que escrever é um hábito 
que vem desde a infân-
cia. Ainda de acordo com 
Edimar, a obra não será 
publicada com fins lucra-
tivos. Todas as despesas 
serão custeadas por pa-
trocínios de empresários 
e cidadãos comuns. 

SÃO JOÃO D’ALIANÇA TRINDADE
Ações de enfrentamento ao COVID-19

A Prefeitura Municipal de 
São João d’Aliança, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Saúde está dando continui-
dade às ações de prevenção 
e combate ao Novo Corona-
vírus (COVID-19). Além das 
Barreira Sanitárias, a Secre-
taria de Saúde está realizan-
do a sanitização de pontos 
onde existe maior número 
de circulação de pessoas, 
como é o caso dos estabele-
cimentos comerciais e das 
agências bancárias. Locais 
públicos também foram alvo 
da sanitização. Outra ação 
de grande importância foi a 
realização de testes rápidos 

em todos os profissionais 
da saúde. Vale lembrar que, 
os testes foram disponibi-
lizados pelo Ministério da 
Saúde exclusivamente para 
o atendimento destes pro-

fissionais. Com o apoio da 
Polícia Militar, a Administra-
ção Municipal está também, 
intensificando as ações de 
fiscalização durante todos os 
dias da semana. 

ALTO PARAÍSO DE GOIÁS
Barreira sanitária com novo estrutura e equipe de apoio 

Atendendo as normas 
do Decreto nº 1.834/2020, 
que estabelece a Barreira 
Sanitária, as equipes da 
Fiscalização Municipal, Vi-
gilância Sanitária e Polícia 
Militar fizeram a barreira 
durante todo o final de se-
mana, como já estavam 
fazendo a algum tempo, 

a diferença agora é que a 
barreira continua durante a 
semana. A barreira ganhou 
estrutura de tenda e tam-
bém um banheiro químico 
que atende todos os requi-
sitos de segurança e higiene 
garantindo a saúde dos ser-
vidores. Uniu-se força com 
a barreira os Agentes Comu-

nitários de Saúde - ACS que 
através de uma escala esta-
rão presentes diariamente. 
É importante lembrar que 
todos estão usando EPI. O 
prefeito Martinho Mendes, 
convocou diversos servido-
res que estavam sem ativi-
dade para somarem forças 
na barreira sanitária.

Cara nova
A clínica localizada na 
Avenida T-1, no Setor 
Bueno, está de cara 
nova. Com atendimento 
diferenciado, o local 
que já funcionava 
com atendimento nos 
consultórios, agora recebe 
um centro de diagnósticos. 

Vida & Imagem
O Sistema Hapvida, do qual 
o Grupo América, reformou 
toda a parte inferior do 
edifício, que agora conta 
com laboratório de análises 
clínicas e unidade do Vida 
& Imagem, que ofertará 
exames de ultrassonografia.
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Seu anúncio também 
é visto no Jornal 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 

e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Corumbaíba-GO. 

Rua 05, n 199, sala 02-Centro-CEP.75.680.000  
Fones:(064)3447-1279  
Josiane Regina Alves 

Respondente 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

	 Josiane Regina Alves, Respondente do 		
	 Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 	
	 Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 	
	 e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 	
	 Tutelas da comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás.

FAZ SABER  a todos os interessados que DIEGO GON-
ÇALVES LOPES, brasileiro, portador da cédula de identi-
dade RG.nº 5960147-SSP-GO, e inscrito no CPF/MF nº 
700.810.151-19, residente e domiciliado na Avenida Minas 
Gerais, Quadra 32, Lote 16, Simon Bolivar, Corumbaíba-GO, 

depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo art.18 
da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, para o registro 
de um DESMEMBRAMEN-
TO do lote denominado 
“Lote 01-A, da Quadra 34, 
situado a Avenida Barão do 
Rio Branco, Setor Simon 
Bolivar II, nesta cidade de 
Corumbaíba-GO, com as 
seguintes medidas e con-
frontações: pela frente com 
22,90m, e um chanfro de 
11,22m, confrontando com 
a Avenida Barão do Rio 
Branco; pelo lado direito 
com 20,44m, confrontando 
com a Rua Gilmar Rezende 
da Rocha; pelo lado esquer-
do com 27,54m, confron-
tando com Área Verde; e 
pelos fundos com 30,00m, 
confrontando com lote 01-
B, perfazendo a área total 
de 815,92m².(oitocentos e 
quinze metros e noventa e 
dois centímetros quadra-

dos). Que será DESMEM-
BRADO em quatro lotes, da 
seguinte forma: Lote 01-A: 
pela frente com 7,50m, con-
frontando com Av. Barão 
do Rio Branco; pelo lado 
direito com 27,54m, con-
frontando com lote 01-AJ; 
pelo lado esquerdo com 
27,54m, confrontando com 
Área Verde; e pelos fundos 
com 7,50m, confrontando 
com lote 01-B, perfazendo 
a área total de 206,55m².
(duzentos e seis metros e 
cinquenta e cinco centíme-
tros quadrados); Lote 01-
AJ: pela frente com 7,50m, 
confrontando com Av. Barão 
do Rio Branco; pelo lado 
direito com 27,54m, con-
frontando com lote 01-AK; 
pelo lado esquerdo com 
27,54m, confrontando com 
lote 01-A; e pelos fundos 
com 7,50m, confrontando 
com lote 01-B, perfazendo 
a área total de 206,55m².
(duzentos e seis metros e 

cinquenta e cinco centíme-
tros quadrados); Lote 01-
AK: pela frente com 7,50m, 
confrontando com Av. Barão 
do Rio Branco; pelo lado 
direito com 27,54m, con-
frontando com lote 01-AL; 
pelo lado esquerdo com 
27,54m, confrontando com 
lote 01-AJ; e pelos fundos 
com 7,50m, confrontando 
com lote 01-B, perfazendo 
a área total de 206,55m².
(duzentos e seis metros e 
cinquenta e cinco centíme-
tros quadrados); e Lote 01-
AL:  pela frente com 11,62m, 
confrontando com Av. Barão 
do Rio Branco; pelo lado 
direito com 20,44m, con-
frontando com Rua Gilmar 
Rezende da Rocha; pelo 
lado esquerdo com 27,54m, 
confrontando com lote 01-
AK; e pelos fundos com 
7,54m, confrontando com o 
lote 01-B, perfazendo a área 
total de 196,27m².(cento e 
noventa e seis metros e vin-

te e sete centímetros qua-
drados), conforme planta e 
memorial descritivo, que faz 
parte do integrante Decre-
to nº 1272/2020 expedido 
em Corumbaíba(GO) em 25 

de maio de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 

registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da ultima 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

Corumbaíba, 15 de julho de 2020. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado de Goiás - Comarca de Alexânia 

REGISTRO DE IMÓVEIS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

Kênia Garcia Bento Torquato - Oficial Interina 
Rua 17, Qd 48, Lt 13 Sl 01, Centro - Alexânia/GO - Fone: (62) 3336-3138 / 3336-5158 

e-mail: registrodeimoveisalexania@gmail.com 
 

Edital  
Incorporação Imobiliária - Condomínio Mansões Bouganville 

A Oficial Interina do Registro de Imóveis da Comarca de Alexânia-GO, nos termos do Art. 19, da Lei Federal 6.766/79, bem como Art. 
32, §3°, da Lei Federal 4.591/64 e Lei Municipal 18.B/2016, da Comarca de Alexânia-GO, publica: SW4 IMÓVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à CNB 11, Lote 09, Sala 501, Parte A, inscrita no CNPJ-MF sob n° 29.255.061/0001-53, representada por 
WILSON CESAR JUNIOR, brasileiro, empresário, portador da CI Profissional n° 008749 CRECI-DF e do CPF n° 357.763.931-20, 
residente e domiciliado à QS 07, Rua 800, Lote 02, Casa 17, Taguatinga-DF, requereu ao Registro de Imóveis desta Circunscrição de 
Alexânia-GO o registro da Incorporação Imobiliária visando o compromisso e a efetivação de frações ideais do terreno objetivando a 
vinculação de tais frações a unidades autônomas em edificações a serem construídas ou em construção sob o regime condominial,  ou 
que meramente aceite propostas para efetivação de tais transações (art.29 da Lei Federal 4.591/64), com a futura Instituição do 
“CONDOMÍNIO MANSÕES BOUGANVILLE”, composto de 130 (cento e trinta) lotes, numerados em subdivisões das quadras, a saber: 
Qd. 01, Lotes 01 a 17, 19 a 33; Qd.02, Lotes 01 a 42; Qd.03, Lotes 01 a 15; Qd.04, Lotes 01 a 41; perfazendo o total de área privativa 
de 131.642,70m², Área de Uso Comum de 37.486,99m², e totalizando o empreendimento em 169.129,69m², no imóvel denominado 
“Fazenda São Bernardo”, neste Município, matriculado sob n° 12.576, deste CRI, nos termos da Lei 4.591/64 c/c 6.766/79, Lei Municipal 
n° 18-B/2016 e demais legislações atinentes à espécie, autorizado pelo DECRETO n° 147 de 23 de junho de 2020, que dispõe acerca 
de Condomínio Urbanístico de Unidades com Gestão Autônomas. O Empreendimento está localizado na Zona Especial de Interesses 
Turísticos e Ambientais (ZEITA) do Município de Alexânia-GO. A documentação encontra-se à disposição e disponibilizada aos 
interessados na sede do Registro de Imóveis desta Comarca de Alexânia-GO, na Rua 17, Qd.48, Lote 13, Sala 07, Térreo, Centro. 
Alexânia - GO, 14/07/2020. Kênia Garcia Bento Torquato – Oficial Interina. 

 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
SOMAFERTIL CAMINHOES LTDA, sob CNPJ 18.451.455/0004-31,
torna público que RECEBEU junto a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Rio Verde – SEMMA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO Nº
035/2020,  com validade para  10/07/2024,  para  o  empreendimento
com  atividade  em  Comércio  por  atacado  de  caminhões  novos  e
usados.  Localizado  na  Rod  Br-452,  S/n,  Km  01,  Lote  A,  Setor
Perímetro Urbano Cesar Bastos, Município de Rio Verde – GO. Área
construída de 2.214,51 m². 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
WALTER DELFINO MUNIZ,  sob  CPF  Nº  260.404.411-00,  torna
público  que  REQUEREU  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Meio
Ambiente de Rio Verde – SEMMA, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para o
empreendimento  com  atividade  em  Bovinocultura  de  corte
(confinamento). Localizado na Fazenda São Tomaz Cachoeirinha, Rod.
Sul Goiânia, sentido IF Goiano, 5 km à direita, Zona Rural, Município
de  Rio  Verde  –  GO.  Não  foi  determinado  estudo  de  impacto
ambiental. 

 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
ANILTON VILELA DE OLIVEIRA, CPF 410.091.181-53, requereu 

junto a Semahur de Pires do Rio-GO, LAS  para bovinocultura de 

leite intensivo e fertiirigação. 

Tabelionato de Protesto de Títulos de Luziânia - GO 
CNPJ: 01.493.063/0001-90    -     CNS: 02.860-5

Rua Florentino Chaves, 197, QD 73, Lote 28, Centro - Luziânia/GO - CEP: 72.800-520
Telefone: (61) 3621-1192 / WhatsApp (61) 99525-8401 - E-mail: cartorio@cartoriorbm.com.br

Tabelião: João Batista Perígolo
EDITAL - LUZIÂNIA,  16 de julho de 2020

JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz saber a
todos  quantos  o  presente  edital  virem ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foram protocolizados  para
PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves, 197, quadra 73, lote 28, centro,
titulos ou documentos em desfavor das pessoas abaixo identificadas:
 
Devedor                                          CPF/CNPJ
LM TRANSPORTES E TURISMO EIRELI11.792.078/0001-02
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
LÚCIA HELENA BARDELI LOPES431.387.561-15
ROSENI SARDINHA DA COSTA GARCIA837.555.601-78
MAX CONSULTORIA E SOLUCOES EM TECNOLOGIA30.900.456/0001-79
MAX CONSULTORIA E SOLUCOES EM TECNOLOGIA30.900.456/0001-79
RICHARD CASTRO RESTREPO236.013.688-70
GUILHERME ABREU DOS SANTOS053.319.181-58
WILLIAM DE ALCANTARA LEAL734.922.131-20
AMADEUS TAVARES DE OLIVEIRA016.651.371-77
AMADEUS TAVARES DE OLIVEIRA016.651.371-77
AMADEUS TAVARES DE OLIVEIRA016.651.371-77
GISELIA AROUCHA PAIVA645.501.761-72
SHOPPING DO ELETRO EIRELI*29.945.126/0001-10
EMILENE FLORES DE SILVEIRA688.980.611-53
VICTORIA MARIA MIRANDA DE FARIAS         065.275.451-18
VANIA ANA DA SILVA CARVALHO 986.146.901-00
NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO OS a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões pelas quais não o fazem,
no prazo máximo de 01(um) dia útil, que termina no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de
protesto,  sob de pena de protesto.  Quaisquer outras informações sobre os títulos acima identificados 
SOMENTE serão fornecidas pessoalmente, para a segurança dos atos praticados e dos próprios envolvidos.
Qualquer  dúvida,  não  hesite:  entre  em contato  com esta  serventia,  ATÉ  O  PRAZO MÁXIMO ACIMA
ASSINALADO. E para que ninguém alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15
da Lei nº.: 9.492, de 10/09/97, e no Provimento CNJ n. 87/2019, que será afixado nesta serventia e publicado
no jornal  "GAZETA", que se edita em Luziânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra.

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS.
ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

Luziânia-GO, 15/07/2020
Angelica Braz Barbosa

Escrevente - I
 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2020
O Município de Goiás, Estado de Goiás, por meio da Comissão Especial
de  Concurso  Público,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados  o  presente  Edital  Complementar  com  as  seguintes
alterações  e  retificações:  1.  Retifica  no  Edital  o  subitem  3.16.4,  que
passa a vigorar com a seguinte redação: Onde se lê: 3.16.4 A perícia
médica poderá ser realizada nas cidades de Goiás e/ou de Goiânia.
Leia-se: 3.16.4 A perícia médica será realizada na cidade de Goiás. 2.
Retifica no Anexo II o vencimento do cargo de Agente Fiscal de Obras,
Posturas, Ambiental, Trânsito e Transportes, do Consumidor e Outros
Serviços  que  passa  de  R$  1.393,00  para  R$  1.875,00.  3.  Retifica  no
Anexo II o vencimento do cargo de Agente Fiscal de Tributos que passa
de R$ 1.393,00 para R$ 1.875,00. 4. Retifica no Anexo II o vencimento
do cargo de Agente Fiscal Sanitário que passa de R$ 1.393,00 para R$
1.875,00. 5. Retifica no Anexo II o vencimento do cargo de Professor P-
III  que  passa  de  R$  2.886,24  para  R$  2.597,53;  e  retifica  a  carga
horária semanal que passa de 40h para 30h. 6. Retifica no Anexo IV os
seguintes  subitens  da  Disciplina  de  Língua  Portuguesa  em
Conhecimentos Comuns para todos os Cargos de Nível Superior, que
passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação:  Onde  se  lê:  4.5.Ortografia
oficial.  4.6.  Fonemas. 4.7.  Acentuação gráfica.  Leia-se:  4.3.  Ortografia
oficial.  4.4.  Fonemas.  4.5.  Acentuação  gráfica.  O  Edital  retificado  e
seus  anexos  estão  disponíveis  no  Placar  da  Prefeitura  e  nos  sites
www.prefeituradegoiás.go.gov.br e www.cs.ufg.br.

Goiás-GO, 16 de julho de 2020.
SELMA DE OLIVERIA BASTOS PIRES

PREFEITA MUNICIPAL

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
ROMEU CARLOS FAITA,  CPF:  701.858.599-68,  TORNA PÚBLICO QUE
REQUEREU JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE GOIÁS-SEMAD, VIA SINAFLOR,
LICENÇA PARA CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS EM 76,9673 HA, NA
FAZENDA CÓRREGO RICO, SITUADA NO MUNICÍPIO DE PLANALTINA –
GO.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
 ROMEU CARLOS FAITA, CPF: 701.858.599-68, TORNA PÚBLICO QUE
REQUEREU JUNTO A SECRETARIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE GOIÁS – SEMAD, VIA SINAFLOR,
LICENÇA  PARA  USO  ALTERNATIVO  DO  SOLO  (EXPLORAÇÃO
FLORESTAL/DESMATAMENTO) EM 447,2161 HA, SENDO 401,0451 HA
DE SAVANA ARBORIZADA E 46,1710 HA DE FLORESTA DE TRANSIÇÃO,
NA  FAZENDA  CÓRREGO  R ICO,  S ITUADA  NO  MUNIC ÍP IO
DE  PLANALTINA  –  GO.
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que SANDRO 
MANOEL DOS SANTOS, 
brasileiro, casado, repre-
sentante comercial, CI n.º 
1636566 SSP/GO, CNH nº 
01158886006-DETRAN/
GO, CPF n.º 392.344.011-
15, residente e domiciliado 
na Rua Dr. Solon de Almei-
da, Quadra 208-A, Lote 
13, s/n, Vila Canaa, Goiâ-
nia-GO, depositou nesta 
serventia os documentos 

necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 11, 
da quadra nº 28, sito à 
Rua RC-14, no lotea-
mento denominado “RE-
CANTO DE CALDAS”, 
nesta cidade, medindo: 
12,00m de frente para a 
Rua RC-14; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 

com o lote nº 12; pelo fun-
do, 12,00m confrontando 
com o lote nº 34; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
10; perfazendo a área de 
360,00m2”, matriculado 
sob o nº 92.439 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
11-A, da quadra nº 28, 
situado na Rua RC-14, 
no loteamento deno-
minado “RECANTO DE 
CALDAS”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua RC-14; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
11-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 
34; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 10; perfazendo a 
área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 11-B, da 
quadra nº 28, situado 
na Rua RC-14, no lotea-
mento denominado “RE-
CANTO DE CALDAS”, 

nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua RC-14; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o lote n° 12; pelo fun-
do, 06,00m confrontando 
com o lote n° 34; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
11-A; perfazendo a área 
total de 180,00m2”; con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.076/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 30 
de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que 
será publicado em jornal lo-
cal, por três dias consecuti-
vos, podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 
19 da citada Lei Federal 
nº 6.766. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que SANDRO MANOEL DOS SANTOS, brasileiro, casado, representante

comercial, CI n.º 1636566 SSP/GO, CNH nº 01158886006-DETRAN/GO, CPF n.º 392.344.011-15, residente e domi-

ciliado na Rua Dr. Solon de Almeida, Quadra 208-A, Lote 13, s/n, Vila Canaa, Goi a1nia-GO, depositou nesta serventia

os documentos necessa3 rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a

averbaça9o do DESDOBRO do imo3 vel denominado “Lote nº 11, da quadra nº 28, sito à Rua RC-14, no loteamen-

to denominado "RECANTO DE CALDAS", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-14; pelo lado di-

reito, 30,00m confrontando com o lote nº 12; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 34; e, pelo lado es -

querdo, 30,00m confrontando com o lote nº 10; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 92.439 do

Registro de Imo3 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia3 s. O DESDOBRO passara3  a denominar-se “LOTE  nº 11-A,

da quadra nº 28, situado na Rua RC-14, no loteamento denominado "RECANTO DE CALDAS”, nesta cidade,

medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-14; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 11-B; pelo fun-

do, 06,00m confrontando com o lote n° 34; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 10; perfazen-

do a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 11-B, da quadra nº 28, situado na Rua RC-14, no loteamento deno-

minado "RECANTO DE CALDAS”, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-14; pelo lado direito,

30,00m confrontando com o lote n° 12; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 34; e, pelo lado esquerdo,

30,00m confrontando com o lote n° 11-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;   conforme planta e memorial

descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 1.076/2020 expedido em Caldas Novas – Goia3 s, 30 de junho de

2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de to-

dos, expediu-se este edital que sera3  publicado em jornal local, por tre1s dias consecutivos, podendo o registro ser

impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u3 ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19 da

citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 13 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.13 10:31:57 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados  que ALEX 
BENINI TEIXEIRA, bra-
sileiro, solteiro, engenheiro 
civil, CI n.º 1603998900 
SSP/BA, CNH n.º 
05698444140 DETRAN/
BA, CPF n.º 068.523.475-
40, residente e domiciliado 
na Rua Padre Carvalho, 
n.° 120, Apartamento 22, 
Pinheiros, São Paulo/SP, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-

rios exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal nº 6.766, 
de 19 de dezembro de 
1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imó-
vel denominado “Lote nº 
16, da quadra nº 01, 
situado na Rua 1, no 
loteamento denomina-
do “RESIDENCIAL JAR-
DIM BRASÍLIA”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua 01; 
pelo lado direito, 34,46m 

confrontando com o lote 
nº 15; pelo fundo, 12,01m 
confrontando com o lote 
nº 19-E; e, pelo lado es-
querdo, 34,88m confron-
tando com o lote nº 17; 
perfazendo a área de 
416,01m2”, matriculado 
sob o nº 90.036 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
16-A, da quadra nº 01, 
situado na Rua 1, no lo-
teamento denominado 
“RESIDENCIAL JAR-
DIM BRASÍLIA”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua 01; 
pelo lado direito, 34,46m 
confrontando com o lote 
nº 15; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote nº 
19-E; e, pelo lado esquer-
do, 34,66m confrontando 
com o lote nº 16-B; per-
fazendo a área total de 
207,37m2” e “LOTE nº 
16-B, da quadra nº 01, 
situado na Rua 1, no lo-
teamento denominado 

“RESIDENCIAL JARDIM 
BRASÍLIA”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua 01; pelo lado 
direito, 34,66m confron-
tando com o lote nº 16-A; 
pelo fundo, 06,01m con-
frontando com o lote nº 19-
E; e, pelo lado esquerdo, 
34,88m confrontando com 
o lote nº 17; perfazendo a 
área total de 208,64m2”; 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 
parte integrante do Decre-
to n° 963/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 
15 de junho de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 
ao conhecimento de todos, 
expediu-se este edital que 
será publicado em jornal 
local, por três dias conse-
cutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias, contados 
da data da última publi-
cação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que ALEX BENINI TEIXEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, CI

n.º 1603998900 SSP/BA, CNH n.º 05698444140 DETRAN/BA, CPF n.º 068.523.475-40, residente e domiciliado na

Rua Padre Carvalho, n.° 120, Apartamento 22, Pinheiros, Sa2o Paulo/SP, depositou nesta serventia os documentos

necessa3 rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça2o do DES-

DOBRO do imo3 vel denominado “Lote nº 16, da quadra nº 01, situado na Rua 1, no loteamento denominado

"RESIDENCIAL JARDIM BRASÍLIA",  nesta cidade, medindo:  12,00m de frente para a Rua 01; pelo lado direito,

34,46m confrontando com o lote nº 15; pelo fundo, 12,01m confrontando com o lote nº 19-E; e, pelo lado esquerdo,

34,88m confrontando com o lote nº 17; perfazendo a área de 416,01m²”, matriculado sob o nº 90.036 do Regis-

tro de Imo3 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia3 s. O DESDOBRO passara3  a denominar-se “LOTE nº 16-A, da qua-

dra nº 01, situado na Rua 1, no loteamento denominado "RESIDENCIAL JARDIM BRASÍLIA" , nesta cidade, me-

dindo: 06,00m de frente para a Rua 01; pelo lado direito,  34,46m confrontando com o lote nº 15; pelo fundo,

06,00m confrontando com o lote nº 19-E; e, pelo lado esquerdo, 34,66m confrontando com o lote nº 16-B; perfa-

zendo a área total de 207,37m²” e  “LOTE nº 16-B, da quadra nº 01, situado na Rua 1, no loteamento deno-

minado "RESIDENCIAL JARDIM BRASÍLIA", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua 01; pelo lado di-

reito, 34,66m confrontando com o lote nº 16-A; pelo fundo, 06,01m confrontando com o lote nº 19-E; e, pelo lado

esquerdo, 34,88m confrontando com o lote nº 17; perfazendo a área total de 208,64m²”;  conforme planta e me-

morial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 963/2020 expedido em Caldas Novas – Goia3 s, 15 de ju-

nho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento

de todos, expediu-se este edital que sera3  publicado em jornal local, por treAs dias consecutivos, podendo o registro

ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u3 ltima publicaça2o, tudo nos termos do artigo 19

da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 13 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por 
MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.13 10:39:38 -03'00'
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 
Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 

e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 
Tutelas de Corumbaíba-GO. 

Rua 05, n 199, sala 02-Centro-CEP.75.750.000  
Fones:(064)3447-1279  
Josiane Regina Alves 

Respondente 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal nº6.766, de 19 de dezembro de 1979.  

	 Josiane Regina Alves, Respondente do 		
	 Cartório de Registro de Imóveis, de Registro de 	
	 Títulos e Documentos, Civil das Pessoas Jurídicas 	
	 e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e 	
	 Tutelas da comarca de Corumbaíba, Estado de Goiás.

FAZ SABER  a todos os interessados que RAPHAEL 
PABLO GUNDIM GONÇALVES, brasileiro, solteiro, mecâni-
co, portador da CNH. nº 03246351550-DETRAN-GO, onde 
consta a cédula de identidade Nº 13671950-SSP-MG, e 
inscrito no CPF/MF nº 002.521.62102, residente e domicilia-
do na Rua Del Urias de Oliveira, Qd 09, Lt 13, Nº 01, Simon 

Bolivar, Corumbaíba-GO, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo art.18 
da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, para o regis-
tro de um DESMEMBRA-
MENTO do lote denomina-
do “Lote nº 13 da Quadra 
33-A, sito à Rua Joaquim 
Machado, neste município 
de Corumbaíba-GO, me-
dindo, o lote 03 a área de 
452,77m².(quatrocentos e 
cinquenta e dois metros e 
setenta e sete centímetros 
quadrados)., que será DES-
MEMBRADO em três lotes, 
da seguinte forma: I- :  “Um 
lote residencial de nº 13, da 
Quadra 33-A, situado na 
Rua Joaquim Machado, Vila 
Nova, neste município de 
Corumbaíba-GO, com as 
seguintes medidas e con-
frontações: pela frente limi-
ta-se com a Rua Joaquim 
Machado com 7,80m(sete 
metros e oitenta centíme-
tros); pelo lado direito com 
19,85m(dezenove metros 

e oitenta e cinco centíme-
tros) confrontando com os 
lotes 14 e 15; pelo lado es-
querdo com 19,32m(deze-
nove metros e trinta e dois 
centímetros) confrontando 
com lote 13-A e pelos fun-
dos com 7,00m(sete me-
tros) confrontando com o 
lote 03, perfazendo uma 
área de 145,90m².(cento e 
quarenta e cinco metros 
e noventa centímetros 
quadrados)”. II- : “Um lote 
residencial de nº 13A, da 
Quadra 33A, situado na 
Rua Joaquim Machado, Vila 
Nova, neste município de 
Corumbaíba-GO, com as 
seguintes medidas e con-
frontações: pela frente limi-
ta-se com a Rua Joaquim 
Machado com 8,17m(oito 
metros e dezessete centí-
metros); pelo lado direito 
com 19,32m(dezenove me-
tros e trinta e dois centíme-
tros) confrontando com o 
lote 13; pelo lado esquerdo 
com 18,80m(dezoito metros 
e oitenta centímetros) con-

frontando com lote 13-B e 
pelos fundos com 8,17m(oi-
to metros e dezessete cen-
tímetros) confrontando com 
o lote 03, perfazendo uma 
área de 155,52m².(cento e 
cinquenta e cinco metros 
e cinquenta e dois centí-
metros quadrados)”. III-: 
“Um lote residencial de nº 
13B, da Quadra 33-A, situ-
ado na Rua Joaquim Ma-
chado, Vila Nova, neste mu-
nicípio de Corumbaíba-GO, 
com as seguintes medidas e 
confrontações: pela frente li-
mita-se com a Rua Joaquim 
Machado com 8,17m(oito 
metros e dezessete centí-
metros); pelo lado direito 
com 18,80m(dezoito me-
tros e oitenta centímetros) 
confrontando com o lote 
13-A; pelo lado esquerdo 
com 18,25m(dezoito metros 
e vinte e cinco centímetros) 
confrontando com lote 12 e 
pelo fundo com 8,17m(oito 
metros e dezessete centí-
metros) confrontando com 
os lotes 03 e 04, perfazen-

do uma área de 151,35m².
(cento e cinquenta e um 
metros e trinta e cinco 
centímetros quadrados)” 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que faz parte 
do integrante Decreto nº 

1263/2020 expedido em 
Corumbaíba(GO) em 11 de 
maio de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por três dias 

consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da ultima 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766. 

Corumbaíba, 14 de julho de 2020. 
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que VERA 
CRUZ INCORPORA-
DORA & EMPREENDI-
MENTOS - LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob 
nº 16.906.479/0001-60, 
com sede nesta cidade, 
depositou nesta serven-
tia os documentos ne-
cessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, para 
a averbação do DES-
DOBRO do imóvel de-
nominado “Lote nº 55, 
situado na Avenida 
JK, no “PERÍMETRO 
URBANO”, nesta cida-
de, medindo: 138,92m 
de frente para a Aveni-
da JK; pelo lado direito, 
92,99m confrontando 

com a Rua RC-17; pelo 
fundo, 133,50m confron-
tando com os Lotes nºs 
56, 36 e 54; e, pelo lado 
esquerdo, 54,56m con-
frontando com a Avenida 
A, perfazendo a área 
total de 9.848,78m2”, 
matriculado sob o nº 
117.326 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
55-A, situado na Ave-
nida A, no “PERÍME-
TRO URBANO”, nesta 
cidade, medindo: 37,07m 
de frente para a Aveni-
da A; pelo lado direito, 
142,92m com traçado 
irregular confrontando 
com o lote n° 55-B; pelo 
fundo, 75,50m confron-

tando com a Rua RC-17; 
e, pelo lado esquerdo, 
133,50m confrontando 
com os lotes nºs 56, 36 e 
54; perfazendo a área 
total de 8.157,41m2” e 
“LOTE nº 55-B, situado 
na Avenida JK, no “PE-
RÍMETRO URBANO”, 
nesta cidade, medindo: 
138,92m de frente para 
a Avenida JK; pelo lado 
direito, 17,49m confron-
tando com a Rua RC-17; 

pelo fundo, 142,92m com 
traçado irregular confron-
tando com o lote n° 55-
A; e, pelo lado esquerdo, 
17,49m confrontando 
com a Avenida A; perfa-
zendo a área total de 
1.691,37m2”; conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.091/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 
30 de junho de 2020, nos 

termos da Lei Municipal 
n° 3.077 de 09 de dezem-
bro de 2019. Para que 
chegue ao conhecimen-

to de todos, expediu-se 
este edital que será pu-
blicado em jornal local, 
por três dias consecuti-

vos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, con-
tados da data da última 

publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da cita-
da Lei Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que VERA CRUZ INCORPORADORA & EMPREENDIMENTOS - LTDA,

inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.906.479/0001-60, com sede nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos

necessa# rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça+o do DES-

DOBRO do imo# vel  denominado “Lote nº 55, situado na Avenida JK, no "PERÍMETRO URBANO", nesta cidade,

medindo: 138,92m de frente para a Avenida JK; pelo lado direito, 92,99m confrontando com a Rua RC-17; pelo fun-

do, 133,50m confrontando com os Lotes nºs 56, 36 e 54; e, pelo lado esquerdo, 54,56m confrontando com a Aveni-

da A, perfazendo a área total de 9.848,78m²”, matriculado sob o nº 117.326 do Registro de Imo# veis da Comarca

de Caldas Novas – Goia# s. O DESDOBRO passara#  a denominar-se “LOTE  nº 55-A, situado na Avenida A, no "PERÍ-

METRO URBANO”, nesta cidade, medindo: 37,07m de frente para a Avenida A; pelo lado direito, 142,92m com tra-

çado irregular confrontando com o lote n° 55-B; pelo fundo, 75,50m confrontando com a Rua RC-17; e, pelo lado es-

querdo, 133,50m confrontando com os lotes nºs 56, 36 e 54; perfazendo a área total de 8.157,41m²” e  “LOTE nº

55-B, situado na Avenida JK, no "PERÍMETRO URBANO”, nesta cidade, medindo: 138,92m de frente para a Ave-

nida JK; pelo lado direito, 17,49m confrontando com a Rua RC-17; pelo fundo, 142,92m com traçado irregular con-

frontando com o lote n° 55-A; e, pelo lado esquerdo, 17,49m confrontando com a Avenida A;  perfazendo a área to-

tal de 1.691,37m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 1.091/2020

expedido em Caldas Novas – Goia# s, 30 de junho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro

de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera#  publicado em jornal local, por

treAs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u# ltima

publicaça+o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 09 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.09 09:44:06 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos 
os interessados que 
MARCOS MARTINS 
OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, comerciante, CI 
n.º 1446737-SSP/GO, 
CNH n.º 01513696391 
DETRAN/GO, CPF n.º 
260.872.781-68, resi-
dente e domiciliado na 
Avenida C, Quadra 43, 
Lote 31, Estância Ita-
nhangá I, nesta cidade, 
depositou nesta serven-
tia os documentos ne-
cessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de de-
zembro de 1979, para a 
averbação do DESDO-
BRO do imóvel denomi-

nado “Lote nº 29, da 
quadra nº 81, situado 
na Rua F-2, no lote-
amento denominado 
“ESTÂNCIA ITANHAN-
GÁ”, nesta cidade, me-
dindo: 12,00m de frente 
para a Rua F-2; pelo 
lado direito, 30,00m 
confrontando com o 
lote nº 30; pelo fundo, 
12,00m confrontando 
com o lote nº 06; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o 
lote nº 28; perfazendo 
a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 
20.414 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. 

O DESDOBRO passará 
a denominar-se “LOTE 
nº 29-A, da quadra nº 
81, situado na Rua 
F-2, no loteamento 
denominado “ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua F-2; pelo lado direi-
to, 30,00m confrontando 
com o lote n° 29-B; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 06; 
e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando 
com o lote nº 28; per-
fazendo a área total 
de 180,00m2” e “LOTE 
nº 29-B, da quadra nº 
81, situado na Rua 
F-2, no loteamento 
denominado “ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua F-2; pelo lado direi-
to, 30,00m confrontando 
com o lote n° 30; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 06; 
e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando 
com o lote n° 29-A; per-
fazendo a área total 
de 180,00m2”; confor-
me planta e memorial 
descritivo, que fazem 
parte integrante do De-

creto n° 1.077/2020 ex-
pedido em Caldas No-
vas – Goiás, 30 de junho 
de 2020, nos termos da 
Lei Municipal n° 3.077 

de 09 de dezembro de 
2019. Para que chegue 
ao conhecimento de 
todos, expediu-se este 
edital que será publica-

do em jornal local, por 
três dias consecutivos, 
podendo o registro ser 
impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias, conta-

dos da data da última 
publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da 
citada Lei Federal nº 
6.766.  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que MARCOS MARTINS OLIVEIRA, brasileiro, casado, comerciante, CI

n.º 1446737-SSP/GO, CNH n.º 01513696391 DETRAN/GO, CPF n.º 260.872.781-68, residente e domiciliado na Ave-

nida C, Quadra 43, Lote 31, Esta1ncia Itanhanga4  I, nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa4 -

rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça9o do DESDOBRO

do imo4 vel denominado “Lote nº 29, da quadra nº 81, situado na Rua F-2, no loteamento denominado "ESTÂN-

CIA ITANHANGÁ”, nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua F-2; pelo lado direito, 30,00m confrontan-

do com o lote nº 30; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 06; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontan -

do com o lote nº 28; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 20.414 do Registro de Imo4 veis da Co-

marca de Caldas Novas – Goia4 s. O DESDOBRO passara4  a denominar-se “LOTE nº 29-A, da quadra nº 81, situado

na Rua F-2, no loteamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ”,  nesta cidade, medindo: 06,00m de frente

para a Rua F-2; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 29-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o

lote n° 06; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 28; perfazendo a área total de 180,00m²” e

“LOTE nº 29-B, da quadra nº 81, situado na Rua F-2, no loteamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ” ,

nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua F-2; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 30;

pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 06; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote n° 29-A;

perfazendo a área total de 180,00m²”; conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do De-

creto n° 1.077/2020 expedido em Caldas Novas – Goia4 s, 30 de junho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077

de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera4  publicado

em jornal local, por tre1s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, conta -

dos da data da u4 ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 14 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.14 08:56:52 -03'00'
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